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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA –  VERBA
SALARIAL RETIDA  –  FICHA  FINANCEIRA  SEM
ASSINATURA –  DOCUMENTO  INSUFICIENTE  PARA
COMPROVAÇÃO DO ADIMPLEMENTO  – AUSÊNCIA DE
PROVA  DA  QUITAÇÃO  –  ART.  373,  II  DO  CPC/15 –
PAGAMENTO  –  NECESSIDADE  –  CONSECTÁRIOS
LEGAIS  –  ADIS  4357  e  4425  –  MODULAÇÃO  DOS
EFEITOS  –  LEI  11.960/2009  –  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

- “Em se tratando de ação de cobrança, compete ao autor
provar a existência da relação jurídica; se o devedor alega
ter pago a dívida cobrada, deve provar o alegado, por se
tratar  de  fato  extintivo  do  direito  perseguido”1.  Restando
demonstrado  o  vínculo  e  inexistindo  provas  desse
pagamento,  deve  o  promovido  ser  compelido  ao
adimplemento das verbas salariais cobradas.

-  A ficha financeira individual do servidor,  por si só, sem a
assinatura do administrador público ou seu representante,
tampouco  do beneficiário, não  é o bastante para a devida
comprovação  do  pagamento,  porquanto  absolutamente
unilateral.

-  Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  em se
tratando  de  matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora
correrão,  a partir da citação, com índices previstos no  art.
1º-F da Lei n. 9.494/97  (observando-se as suas alterações
pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001  e  pela Lei n. 11.960,  de
30.6.2009). No que pertine à correção monetária,  a contar

1 TJPB; Ap. Cível nº 2002.009695-4; Rel. Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro; 1ª Câmara Cível; J. 04/11/2002.
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de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em vigor
da Lei 11.960/09, e, posteriormente, com base nos “índices
de remuneração básica da caderneta de poupança”2 até o
dia 25.03.15,  marco após  o qual,  os créditos deverão ser
corrigidos  pelo  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo  pagamento,  em
razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Cível  (fls.  63/65) interposta por  Maria
Nely de Lacerda Souza Leite, buscando a reforma da sentença (fls. 40/43)
proferida pelo Juízo da 2ª Vara  Mista da Comarca de Piancó –  PB que, nos
autos da Ação de Cobrança ajuizada pela ora Apelante em face do Município
de Piancó -  PB, julgou improcedente o pedido, por entender que o Município
demandado  demonstrou  a  existência  de  fato  impeditivo  do  direito  da
postulante,  através  da  juntada  de  ficha  financeira  individual  do  mês/ano
correspondente à causa de pedir. 

Ademais, condenou a Promovente ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por
cento)  sobre  o  valor  da  causa,  suspensa  a  exigibilidade  em  virtude  da
gratuidade judiciária concedida.

Embargos de Declaração com efeitos infringentes opostos às
fls. 46/47-V e rejeitados às fls. 59/60.

Irresignada, a parte autora interpôs a presente Apelação (fls.
63/65),  alegando  que  não  consta  nos  autos  nenhum  comprovante  de
pagamento da verba pleiteada (salário de dezembro de 2012),  mas apenas
uma ficha financeira da Autora, que não tem assinatura e nem data de possível
pagamento.

Contrarrazões  às  fls.  68/71,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça emitiu
parecer opinando pelo provimento da Apelação, por entender que a emissão de
ficha financeira individual não comprova o pagamento do vencimento pleiteado
(fls. 80/82).

2  Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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VOTO

A matéria  já  é  de  amplo  conhecimento  deste  Tribunal,  não
ensejando maiores debates.

O  tema  central  recai  sobre  o  pagamento  de  verba
remuneratória  a servidora pública do  Município  de  Piancó  -  PB,  qual seja:
salário do mês de dezembro do ano de 2012.

Conforme entendimento difundido na jurisprudência pátria, em
se tratando de ação de cobrança de verbas salariais, compete ao Autor provar
a existência do vínculo trabalhista com a edilidade promovida. Se esta aduz ter
pago a dívida cobrada, deve provar o alegado, por se tratar de fato extintivo do
direito perseguido (art. 373, II do CPC-15).

In  casu,  a  existência  do  vínculo  funcional  entre  a Autora
(Agente Comunitária de Saúde) e a edilidade resta comprovada por meio do
documento de fl.  13 (Portaria de Nomeação  e Termo de Posse no cargo de
Agente Comunitário de Saúde - ACS). Logo, caberia ao  Réu comprovar que
realizou o pagamento da verba que a demandante reputa inadimplente, por ser
o salário uma contraprestação mensal pelo trabalho realizado, além de garantia
constitucional assegurada a todos os trabalhadores.

Ocorre que, in casu, a peça contestatória se remete à ausência
de prévio empenho necessário ao pagamento do valor pleiteado.

Tal  argumentação,  contudo,  não  é  suficiente  para  afastar  o
dever  processual  imposto  à  municipalidade  de  provar  a  quitação  das  suas
obrigações, no esteio do comando normativo do art. 373, II do CPC-15, pois o
servidor não pode sofrer as consequências advindas da desorganização da
máquina administrativa, independentemente da culpa ser atribuída ou não ao
atual ou ao antigo gestor.

Ademais, em relação ao documento juntado pelo Município em
fl.  32, qual seja, a ficha financeira individual  da Autora referente ao ano de
2012, pelo que a magistrada  a quo entendeu como suficiente a comprovar a
quitação da verba pleiteada, este Tribunal possui o entendimento de que as
fichas financeiras, por si só, sem as assinaturas do administrador público ou
seu representante, tampouco do beneficiário, não são o bastante para a devida
comprovação do pagamento. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Servidor  municipal.  ALEGAÇÃO  DE
PROVA DO PAGAMENTO DO VALOR Pleiteado ATRAVÉS
DE  FICHA  FINANCEIRA.  DOCUMENTO  INÁBIL.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. - "O art. 333, II,
CPC, estabelece ser ônus do réu a comprovação quanto a
existência dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos
do direito do autor. 2. A ficha financeira, por si só, não é o
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bastante  para  a  devida  comprovação  do  pagamento,
porquanto  representa  mero  lançamento  unilateral  de
informações  nos  assentamentos  funcionais  do
servidor." (TJPB; APL 0005246- 38.2009.815.0011; Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca  Oliveira;  DJPB  19/12/2014;  P  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001831920138150261,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 14-03-2017)
(grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -
JUNTADA  DE  FICHAS  FINANCEIRAS  COMO
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  -  PROVA
INSUFICIENTE - PRECEDENTES DO TJPB - APLICAÇÃO
DO ART. 557, &#39;CAPUT&#39;, DO CPC - SEGUIMENTO
NEGADO. "A ficha financeira, por si só, não é o bastante
para a devida comprovação do pagamento,  porquanto
representa mero lançamento unilateral  de informações
nos assentamentos funcionais do servidor." (TJPB; APL
0000199-28.2013.815.0081;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
04/02/2016;  Pág.  17)  Vistos,  etc.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00015003420138150461,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 16-02-
2016) (grifei)

In casu, o Município poderia ter apresentado o comprovante de
depósito ou transferência bancária, mas se ateve a uma ficha financeira sem
assinatura,  que  não  comprova  o  adimplemento  da  verba,  porquanto
absolutamente unilateral.

Com  efeito,  sendo  fato  incontroverso  o  inadimplemento  da
verba salarial a que faz jus a Autora, deve o Município ser compelido a quitar a
obrigação, pelo que deve ser reformada a sentença, em consonância com os
precedentes desta Corte:

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
SALÁRIOS  RETIDOS.  COMPROVAÇÃO  DE
PAGAMENTO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ÔNUS  DA
EDILIDADE. ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PAGAMENTO.  POSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
SEGUNDA  APELAÇÃO.  (...)  DECISÃO
MONOCRÁTICA. HIPÓTESE DO ART. 557, CAPUT, DO
CPC. NÃO CONHECIMENTO DO PRIMEIRO APELO. 
(…)  -  É  direito  líquido  e  certo  de  todo  servidor
público,  ativo  ou inativo,  perceber  seus proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
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do artigo  7º,  X,  da  Carta  Magna,  considerando ato
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção
injustificada. 
-  O  Ente  Público  que,  arbitrariamente,  deixa  de
pagar os salários dos seus servidores é obrigado a
fazê-lo, evitando prejuízos irreparáveis àqueles, por
se tratar de verba de natureza alimentar. - Em Ação
de  Cobrança,  é  ônus  do  Município  comprovar  o
pagamento das verbas salariais. Não havendo essa
comprovação,  impõe-se  a  condenação  do  Ente
Público, como na espécie"3. (grifei)

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SALÁRIOS RETIDOS.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  ÔNUS
PROBATÓRIO DO MUNICÍPIO. ART. 333, II, DO CPC. NÃO
DESINCUMBÊNCIA.  PAGAMENTO  DEVIDO.
PRECEDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO   DA  SENTENÇA.  ART.  557  DO  CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. -  Qualquer exercício de força de
trabalho  empregado  por  trabalhador  urbano  ou  rural,
celetista ou estatutário, deve ser remunerado, sob pena de
enriquecimento  sem  causa  da  Edilidade.  -  Em processo
envolvendo  questão  de  retenção  de  salários   cabe  a
Edilidade  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao
reverso,  subtende-se  que  não  o  efetuou  na  forma
devida. -  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de
Tribunal Superior. (Art. 557, CPC).4 (grifei)

Por fim, devendo o Município ser condenado a pagar a Autora
o salário do mês de dezembro de 2012, alinho os consectários legais à luz da
decisão do STF ao modular os efeitos da ADI 4425, salientando que tal conduta
não constitui  reformatio in pejus5. Para tanto, a fixação dos juros de mora e à
correção monetária deve observar o seguinte:

-  Juros de mora,  a partir da citação, com índices previstos no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-
35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009).

3  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00001414920138150461 - Relator DES LEANDRO DOS SANTOS -
j. em 23-10-2014.

4  TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013800820118150381, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS
MORAIS GUEDES , j. em 13-10-2014.

5AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS  DECORRENTE DE INCLUSÃO  INDEVIDA EM  CADASTRO  DE INADIMPLENTES  -  DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECLAMO PARA AFASTAR A MULTA APLICADA COM
AMPARO  NO  ART.  538,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  IRRESIGNAÇÃO  DA RÉ.[...]2.  Na  linha  da  pacífica
jurisprudência  desta  Corte,  a  correção monetária  e  os  juros  de mora,  como consectários  legais  da  condenação
principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados pelas instâncias ordinárias até mesmo de ofício,
o  que  afasta  suposta  violação  do  princípio  do  non  reformatio  in  pejus .  Precedentes.  […]  4.  Agravo  regimental
desprovido. (AgRg no REsp 1242968/PB, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe
14/09/2015)
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-  Correção monetária,  a contar de cada parcela devida, pelo
INPC, até a entrada em vigor da Lei 11.960/09,  e, posteriormente,  com base
nos “índices de remuneração básica da caderneta de poupança”6 até  o dia
25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo
pagamento,  em  razão  da  decisão  do  STF  nas  ADIs  4357  e  4425 e  sua
respectiva modulação de efeitos.

Face  ao  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  CÍVEL,
condenando o Município de Piancó – PB a pagar a Autora o salário do mês de
dezembro de 2012, com os consectários legais sendo calculados  de acordo
com as disposições acima delineadas. Inverto ainda o ônus da sucumbência.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/09

6 Art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.
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